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2 - Seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino médio, curso pré-vestibular ou curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação; e

3 - Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, ou estiver desempregado.

4 - O candidato que preencher cumulativamente as condi-
ções estabelecidas nos itens 2 e 3 deste Capítulo poderá solicitar 
a redução do pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos 
seguintes procedimentos:

4.1 - Requerê-la pessoalmente, ou por terceiro (mediante 
procuração simples), entre os dias 23 e 25 de julho de 2014, no 
período entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
Central de Atendimento ao Candidato, sito à Rua Traipu, 221 – 
Pacaembu – São Paulo – SP.

4.2 - Apresentar os documentos comprobatórios abaixo 
elencados:

a) requerimento, preenchido corretamente, do pedido de 
redução da taxa de inscrição, conforme modelo constante no 
Anexo VII deste edital.

b) certidão ou declaração expedida por Instituição de 
ensino público ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

c) carteira de identidade de estudante ou documento simi-
lar, expedido por Instituição de ensino público ou privado, ou por 
entidade de representação de estudante;

d) comprovante oficial de renda especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – pági-
nas que contenham fotografia, identificação e anotação do 
último contrato de trabalho, ou folha em branco desta seção, e 
da primeira página anterior e subsequente (com correspondente 
data de saída anotada no último contrato de trabalho ou em 
branco).

5 - A comprovação citada no subitem anterior (alíneas b; c; 
d; e), deverá ser efetuada através da apresentação de documen-
to original e cópia simples do mesmo.

6 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem 4.1 deste 
Capítulo.

VII - DA ANÁLISE DAS ISENÇÕES E REDUÇÕES DE TAXA 
DE INSCRIÇÃO

1 - No caso de comparecimento no endereço indicado nos 
subitens 3.1 do Capítulo V e 4.1 do Capítulo VI, serão fornecidas 
aos candidatos que se enquadram nas situações previstas, as 
instruções necessárias, bem como, os modelos de requerimentos 
pertinentes à situação.

2 - O INSTITUTO QUADRIX analisará os pedidos entregues 
em tempo hábil, se manifestando quanto ao deferimento ou 
indeferimento.

3 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

4 - Após a análise dos pedidos, a Comissão Especial de Con-
curso Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indefe-
ridos, observados os motivos do indeferimento das inscrições, na 
data provável de 28 de agosto de 2014, no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br e no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (http://www.imprensaoficial.com.br).

5 - O candidato disporá de três dias úteis a partir da divul-
gação da relação citada no subitem anterior para contestar o 
indeferimento, por meio de recurso, devendo proceder conforme 
exposto no Capítulo XVI.

6 - O candidato que tiver a solicitação deferida no que 
tange a concessão do pagamento da taxa reduzida nos termos 
da lei deverá imprimir o boleto bancário correspondente entre 
os dias 29 de agosto de 2014 e 10 de setembro de 2014, com 
a redução de 50% do valor da taxa de inscrição, pertinente ao 
cargo para a qual concorre, e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até dia 10 de setembro de 2014. O candidato que não 
efetivar o pagamento do respectivo valor da taxa reduzida, terá 
o pedido de inscrição invalidado.

7 - O candidato, cujo pedido de isenção/redução do paga-
mento do valor da taxa inscrição for deferido, ou deferido após 
análises de recursos, deverá realizar sua inscrição conforme 
exposto no Capítulo III deste edital, no endereço eletrônico do 
INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), como única 
forma de garantir sua participação no concurso. Ao acessar o 
endereço eletrônico, além de confirmar a inscrição, o candidato 
obterá a informação do deferimento ao pedido de isenção/redu-
ção do pagamento do valor de inscrição. No caso de isenção, não 
será necessário gerar o boleto bancário.

8 - Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos, 
para efetivar a sua inscrição no concurso público, deverão 
acessar o endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e 
imprimir o respectivo boleto bancário para pagamento da taxa 
de inscrição referente ao valor integral até o dia 10 de setembro 
de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital ou em 
publicações posteriores.

9 - O candidato que não tiver seu pedido de isenção/
redução deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição referente ao valor integral na forma e nos prazos 
estabelecidos neste edital estará automaticamente excluído do 
concurso público.

10 - A Secretaria da Saúde e a Comissão Especial de Con-
curso Público eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para participação em qualquer das etapas do 
concurso.

11 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

VIII - DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE 
ATENDIMENTO ESPECIAL

1 - O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de 
inscrição, os recursos especiais necessários e entregar pessoal-
mente, ou por terceiro (mediante procuração simples), entre os 
dias 23 de julho de 2014 e 10 de setembro de 2014, no período 
entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no seguinte local: Central de 
Atendimento ao Candidato, sito à Rua Traipu, 221 – Pacaembu 
– São Paulo – SP, o requerimento conforme modelo constante no 
Anexo IV; laudo médico (original ou cópia autenticada em cartó-
rio) emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último 
dia de inscrição; ou documentação que comprove e justifique o 
atendimento especial solicitado.

2 - Após o prazo informado no item anterior, a solicitação 
será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem 
de interesse da Administração Pública.

3 - O fornecimento do laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório) é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.

4 - O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartó-
rio) terá validade somente para este concurso e não será devol-
vido, assim como não será fornecida cópia desse documento.

5 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou acidenta-
dos que não tiverem comunicado sua condição ao INSTITUTO 
QUADRIX, de acordo com o item 1 deste Capítulo, por sua ine-
xistência na data limite referida naquele item, deverão fazê-lo 
tão logo venha a ser acometido, devendo os candidatos nesta 
situação se identificar também ao fiscal no portão de entrada, 
munidos de laudo médico, quando da realização das provas, 
tendo direito a atendimento especial, a ser prestado de acordo 
com a viabilidade e razoabilidade do pedido apresentado.

6 - A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da prova, deverá requerê-la exclusivamente pela 
internet no endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX (http://
www.quadrix.org.br), no momento da inscrição.

6.1 - A candidata que tiver a necessidade de amamentar 
durante a realização da prova deverá levar um acompanhante, 
sendo de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá pos-
suir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa 
finalidade, sendo responsável pela guarda da criança.

6.1 - O candidato não poderá se inscrever em mais de um 
cargo, pois as provas para todos os cargos serão realizadas no 
mesmo período.

6.2 - No caso de o candidato realizar mais de uma inscrição, 
será considerada válida somente a última inscrição efetivada, 
sendo entendida como efetivada a inscrição paga. Caso haja 
mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada 
a última inscrição efetuada no sistema do INSTITUTO QUADRIX.

6.3 - Ocorrendo a hipótese do item anterior, não haverá 
restituição parcial ou integral, sob qualquer circunstância, dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição, neste caso específico.

7 - Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

7.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos 
postos credenciados: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e 
o respectivo número antes do término do período de inscrições.

7.2 - Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente 
excluído do concurso público o candidato que utilizar o CPF de 
outra pessoa, sem direito a ressarcimento de valores.

8 - A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame 
por conveniência da Administração Pública.

9 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital.

9.1 - Não serão aceitas inscrições pagas por depósito em 
caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito 
em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, fora do período 
estabelecido, condicionais e/ou extemporâneas ou por quaisquer 
outras vias que não as especificadas neste edital.

9.2 - No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser 
efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser 
devolvido, por qualquer motivo, o INSTITUTO QUADRIX reserva-
se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não 
efetivação da inscrição.

10 - O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados.

11 - O candidato que efetuar a inscrição no concurso públi-
co, aceita e tem ciência de que, caso aprovado, deverá entregar 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
cargo por ocasião da posse.

12 - A partir do dia 11 de setembro de 2014, o candidato 
deverá conferir, no endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX 
(http://www.quadrix.org.br), se os dados da inscrição efetuada 
via internet foram recebidos, e se o valor da inscrição foi pago 
(exceto em caso de isenção de taxa). Caso o candidato tenha 
efetuado a inscrição e respectivo pagamento da taxa de ins-
crição e não constar na respectiva listagem, deverá entrar em 
contato com a Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, 
através do atendimento eletrônico contato@quadrix.org.br ou 
pelo telefone (11) 3198-0000, para verificar o ocorrido, no perí-
odo entre 10 e 17 horas, em dias úteis.

13 - O edital de convocação que constará a relação dos 
candidatos que realizarão a prova será divulgado endereço ele-
trônico da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) 
e no endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX (http://www.
quadrix.org.br), na data provável de 16 de setembro de 2014.

IV - DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO E 
LOCAL DE PROVA

1 - No comprovante definitivo de inscrição constarão as 
informações de dia, horário, local e sala de prova.

2 - O comprovante definitivo de inscrição do candidato 
estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.
org.br, após o acatamento da inscrição, na data provável de 16 
de setembro de 2014.

2.1 - Caso haja inexatidão em informação relativa à ins-
crição, o candidato deverá entrar em contato com a Central de 
Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, através do atendimento 
eletrônico contato@quadrix.org.br ou pelo telefone (11) 3198-
0000, no período entre 10 e 17 horas, em dias úteis.

3 - O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido 
endereço eletrônico para verificar o seu local de prova, por meio 
de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados 
solicitados.

4 - São de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como complemen-
to às informações citadas no item 1 deste Capítulo, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio ele-
trônico correto na solicitação de inscrição, o que não o desobriga 
do dever de observar o edital de convocação a ser publicado.

6 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

7 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone ou e-mail informados no subitem 2.1 deste Capítulo.

8 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informação 
do local e do horário de realização da prova, o que não deso-
briga o candidato do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

9 - O comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos 
locais de realização das provas, caso seja solicitado.

V - DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 
DE TAXA DE INSCRIÇÃO

1 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato 
comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005.

2 - Poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição no concurso o doador que comprovar a doação de 
sangue, realizada em órgão oficial ou entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou por Município.

3 - O candidato que preencher as condições estabelecidas 
no item anterior deverá solicitar a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

3.1 - Requerê-la pessoalmente, ou por terceiro (mediante 
procuração simples), entre os dias 23 e 25 de julho de 2014, no 
período entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
Central de Atendimento ao Candidato, sito à Rua Traipu, 221 – 
Pacaembu – São Paulo – SP.

3.2 - Apresentar os documentos comprobatórios abaixo 
elencados:

a) requerimento, preenchido corretamente, do pedido de 
isenção da taxa de inscrição, conforme modelo constante no 
Anexo VII deste edital.

b) certidão expedida por órgão oficial ou entidade creden-
ciada pela União, pelo Estado ou por Município que comprove 
ao menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses.

4 - A comprovação citada no subitem anterior (alínea b), 
deverá ser efetuada através da apresentação de documento 
original e cópia simples do mesmo.

5 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem 3.1 deste 
Capítulo.

VI - DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE REDU-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

1 - De acordo com a Lei Estadual nº 12.782/07, o candidato 
terá direito à inscrição com pagamento reduzido da respectiva 
taxa de inscrição correspondendo a 50% (cinquenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

São Paulo de 23/07/2014, nos termos do Decreto nº 60.449, de 
15/05/2014, torna pública a Abertura de Inscrições e a realiza-
ção do concurso público, através do INSTITUTO QUADRIX, para 
provimento de vagas nos cargos de AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
E TÉCNICO DE LABORATÓRIO, mediante as condições estabeleci-
das nas Instruções Especiais, contidas no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

Despacho do Senhor Governador publicado no D.O.E de 
11/10/2011, dentro do que estabelece o Decreto nº 57.761, de 
31/01/2012, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
de 01/02/2012.

1.1 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio dos endereços eletrônicos da Imprensa Oficial 
(http://www.imprensaoficial.com.br) e do INSTITUTO QUADRIX 
(http://www.quadrix.org.br).

1.2 - Os candidatos serão nomeados para os cargos nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978 e regidos pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

1.3 - Informações relativas aos cargos, lei complementar, 
jornada de trabalho, número de cargos, valor da taxa de inscri-
ção e vencimentos estão estabelecidos no Anexo I, e as atribui-
ções dos cargos constam no Anexo II deste edital.

1.4 - Os horários mencionados neste edital e nos demais 
editais a serem publicados para o certame obedecerão ao horá-
rio oficial de Brasília/DF.

1.5 - Fazem parte deste edital os seguintes Anexos:
Anexo I - Dos Cargos;
Anexo II - Formação, Perfil Profissional, Pré-Requisitos, 

Atribuições, Especificações da Prova Objetiva e Conteúdo Pro-
gramático;

Anexo III - Dos Títulos e Experiência Profissional;
Anexo IV - Requerimento de prova especial e/ou tratamento 

especial;
Anexo V - Requerimento para candidato com deficiência e/

ou necessidades especiais;
Anexo VI - Das condições específicas e ajudas técnicas 

disponíveis aos candidatos com deficiência;
Anexo VII - Formulário de Requerimento de Isenção/Redu-

ção de Taxa de Inscrição e
Anexo VIII - Cronograma.
II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei 10.261, de 28/10/1968 e suas 
alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, parágrafo 
1º da Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do Serviço Militar, entre 1º de janeiro do ano em que completa 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completa 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal no 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos necessários e a formação, 

para exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II deste 
edital;

1.5 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
neste edital;

1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens;

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XXI.

3 - A não apresentação e comprovação de autenticidade 
dos documentos, conforme solicitado neste Capítulo, implicará 
a eliminação do candidato.

III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX (http://www.qua-
drix.org.br), quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato antes de efetuar as inscrições, deverá ler 

todas as instruções estipuladas neste edital e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição.

4.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente pela 
internet no endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX (http://
www.quadrix.org.br), no período entre 10 horas do dia 23 de 
julho de 2014 e 23 horas e 59 minutos do dia 09 de setembro 
de 2014.

4.2 - Para inscrever-se, o candidato deverá no período de 
inscrição:

a) acessar o endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX 
(http://www.quadrix.org.br);

b) ler atentamente todo o conteúdo do(s) respectivo(s) 
edital(is);

c) preencher corretamente e de forma completa a ficha de 
inscrição;

d) transmitir os dados para inscrição nos moldes previstos 
neste edital e

e) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 
valor correspondente à taxa de inscrição.

4.3 - O candidato que desejar efetivar sua inscrição deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário, pagável em toda a rede bancária, bem como nas 
lotéricas e outros estabelecimentos, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários, com vencimen-
to para o dia 10 de setembro de 2014.

4.3.1 - O boleto bancário estará disponível para impressão 
no endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX (http://www.
quadrix.org.br), até o dia de seu vencimento.

4.3.2 - O candidato poderá reimprimir o boleto bancário 
acessando novamente o sistema de inscrição.

4.4 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente;

4.5 - As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo o INSTITUTO 
QUADRIX excluir do certame aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídi-
cas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem 4.3, 
o candidato poderá entrar em contato com a Central de Aten-
dimento do INSTITUTO QUADRIX, pelo telefone (11) 3198-0000, 
no período entre 10 e 17 horas, em dias úteis, durante o período 
de inscrições, conforme subitem 4.1. deste Capítulo.

6 - No momento da inscrição, o candidato deverá optar 
somente por um cargo. Uma vez efetivada a inscrição e con-
firmado o respectivo pagamento do boleto bancário, não será 
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

* - Certidão de Nascimento (se solteiro), ou de Casamento, 
com as respectivas averbações, se for o caso;

* - Registro Geral – RG;
* - CPF;
* - Título de eleitor ou Certidão de Quitação Eleitoral, 

com comprovante da última votação correspondente a 2 (dois) 
turnos, se houver;

* - Certificado de Reservista, se do sexo masculino;
* - Carteira de Trabalho (folha de rosto e todas as folhas que 

estiverem preenchidas)
* - Número no PIS-PASEP, caso tenha sido cadastrado;
* - Comprovante de endereço atual (conta de água, luz ou 

telefone fixo);
* - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos 

e/ou dependentes de Imposto de Renda;
* - Caderneta de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos;
* - 3 fotos 3x4, iguais e recente (não necessita ser datada);
* - Declaração de Bens (pode ser cópia da Declaração de 

IR - Ano Base 2013 - Exercício 2014) ou declaração escrita de 
próprio punho, acondicionada em envelope ofício branco, sem 
timbre, devidamente lacrado com cola.

* - Comprovante com número da Conta Corrente – Banco 
do Brasil. Se não houver poderá ser

efetuada abertura no Posto Bancário de Atendimento – 
SPPREV.

* - Currículo (encaminhar para o e-mail ascarvalho@
sp.gov.br).

* - Certificado de curso de informática contendo nome, 
endereço e CNPJ da entidade promotora do curso, identificação 
do responsável pela expedição do documento, nome do curso, 
período da realização, carga horária total do curso e avaliação 
(conforme item 4 do capítulo XIV do edital que rege o presente 
concurso).

Apresentar, ainda:
• - Com fundamento no Capítulo III – Dos Requisitos e 

Condições para Admissão - item “h” do Edital SPPREV nº 1, de 
05/06/2012:

* -  Se já tiver sido funcionário ou empregado público (fede-
ral, estadual ou municipal), declaração do respectivo órgão em 
que conste não ter sido demitido ou exonerado, por justa causa 
ou a bem do serviço público, em conseqüência de processo 
administrativo.

• - Com fundamento no Capítulo XIV – Da Admissão 
- alineas “i” e “k” do Edital SPPREV nº 1, de 05/06/2012, 
respectivamente:

* -  Folha de antecedentes criminais expedida, no máximo, 
há 6 (seis) meses, pela Polícia Civil do Distrito Federal ou dos 
Estados onde residir o candidato nos últimos 5 (cinco) anos. 
Poderá ser obtido por meio do site www.ssp.sp.gov.br.

* -  Declaração de possuir ou não aposentadoria, mencio-
nando o órgão de Previdência correspondente.

IV – Relação de candidatos, dia e horário de compareci-
mento:

 - Os candidatos deverão comparecer com a documentação 
solicitada e para a realização do exame médico, no dia e horário 
abaixo especificado:

Data: 01 de agosto de 2014
Horário: 09h 30min
Local: Rua Bela Cintra, nº 657 – 1º andar – Consolação – 

São Paulo/SP
Inscrição - Nome - RG - Classif. - Lista
012663j - LUCIANE SANTESSO - 0000000283901962 - 590 

- GERAL
017734j - JULIANA SVERSUT DE ALEXANDRE BOGIANI - 

0000000339257295 - 591 - GERAL
015258e - RICHARD MACHADO DA SILVA - 

0000000365479123 - 592 - GERAL
013104a - MARCIA GONCALVES FEREIRA - 

0000000245156963 - 593 - GERAL
022021i - ARLETE GOMES DA SILVA LOPES - 

0000000349815021 - 594 - GERAL
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 22 de julho de 2014.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE: COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: ENFERMEIRO (ESPECIALIDA-

DE: ENFERMAGEM EM SAÚDE DO TRABALHADOR)
I.E. Nº: 001/2012
EDITAL Nº: 036/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS da Secretaria de 
Estado da Saúde e instituída por meio da Portaria nº 12/2012, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 05/09/2012, nos termos 
do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, convoca os candidatos 
habilitados no Concurso Público para a classe de ENFERMEIRO 
(ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM EM SAÚDE DO TRABALHA-
DOR), realizado para a Coordenadoria de Recursos Humanos, 
a comparecer em data e local abaixo mencionado, a fim de 
manifestar interesse pela vaga oferecida.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido dos seguintes 
documentos: RG e CPF (originais). Na impossibilidade de seu 
comparecimento, poderá fazer-se representar por procurador 
legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na Unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 31/07/2014
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA” 

DE VILA NOVA CACHOEIRINHA – Anfiteatro – térreo.
ENDEREÇO: Av. Deputado Emílio Carlos, nº 3000 – Vila Nova 

Cachoeirinha – SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G.- CLASSIFICAÇÃO
LUCIANO PRATA – 33929729-3 – 16º
ALINE SILVA GOUVEIA – 35333896-5 – 17º
RELAÇÃO DE VAGAS/REGIME JURIDICO: 01 cargo efetivo.
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO 

SIMÕES DE SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRINHA.
ENDEREÇO: Av. Deputado Emílio Carlos, nº 3000 – Vila Nova 

Cachoeirinha – SP.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO PASTEUR
 UNIDADE: INSTITUTO PASTEUR
CONCURSO PÚBLICO AUXILIAR DE LABORATÓRIO E TÉCNI-

CO DE LABORATÓRIO
I. E. Nº: 01/2014
EDITAL Nº: 01/2014
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria 

de Controle de Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
mediante Portaria nº 06, publicada no Diário Oficial do Estado de 


